
Estado de Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário 
Dourados
Cartório da 6ª Vara Cível

A Dra .  Mari lsa  Aparecida da Silva Bapt ista ,  Juíza de Direi to  em subst i tu ição 

legal ,  da  6ª  Vara Cível  da Comarca de Dourados,  Estado  de  Mato Grosso  do  Su l ,  

no uso  de  suas atr ibu ições legais  e  na forma do Art .  883 e  segu intes do Código  

de  Processo  Civil ,  Reso lução nº  236 ,  de 13/07/2016 ,  do Conselho Naciona l  de 

Just iça  Civil  e  Provimentos nº  211 /2010 e Prov imento  375,  de 23 de agosto  de  

2016,  ambos do  CSM/TJM. . .  FAZ SABER a todos que  o  presen te Edi tal  v i rem ou  

de le  conhec imento  t iverem,  exped ido  dos autos n º  0810666-50 .2019.8.12.0002  de  

Carta  Preca tór ia  Cível ,  proveniente  de  Ação de Execução de Título  Extra jud icial  

nº  1064844-11.2015 .8.26.0100,  da 37ª  Vara Cível  do Foro Cent ral  da  Comarca de 

São  Paulo ,  onde  f igura(m) BANCO DE INVESTIMENTOS CREDIT SUISSE 

(BRASIL) S/A E BANCO DA CHINA BRASIL S.  A.  como exequentes e  CEAGRO 

AGRÍCOLA LTDA como par te  executada ,  todos devidamente qual if icados nos  

re fer idos autos,  que  por  in te rmédio  do  porta l  www. lei loeson linems.com.br ,  o  

le i loei ro  jud icial  nomeado,  Sr .  GUSTAVO CORREA PEREIRA DA SILVA – 

MAT.  26 ,  CPF:  614.552.531-20 ,  levará a  públ ico  pregão de venda e  ar rematação  

dos bens  abaixo descr i to  ( s) ,  conforme condições de venda descr i tas no campo 

especí f ico deste  edital .  DOS PRIMEIRO E SEGUNDO PREGÕES- No pr imeiro  

pregão ,  com início  no  pr imeiro  dia  subsequente ao da cer t idão de a f ixação do 

edital  em local  de ampla pub lic idade,  às  17 :00  horas  (horár io  de  Brasí l ia ) ,  e  

término  no  dia  27 DE FEVEREIRO DE 2020,  às 17:00 horas (horár io  de 

Brasí l ia) ,  ocas ião  em que entregar-se-á  o  bem a quem der  e  melhor  lanço 

oferecer  em valor  igual  ou superior  ao da ava liação .  Caso  os  lances o fer tados 

não  at in jam o valo r  da aval iação na pr imeira  praça,  um segundo pregão  segui r-se-

á ,  sem interrupção,  e  término no d ia  10 DE MARÇO DE 2020,  às 17:00 horas 

(horár io  de Brasí l ia) ,  ocas ião  em que os bens  serão ,  entregue ( s)  a  quem mais der  

e  melhor  lanço  oferecer ,  não sendo ace i to  lance  in fer ior  a  50% (c inquen ta por  

cento)  do valo r  da aval iação,  e  desde que ,  a tendidas todas as demais  regras 

lega is e  escu lpidas  neste  ed ita l .  DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E 

CADASTRAMENTO NO SITE:Ao consul tar  o  si te  os in te ressados,  pessoas 

f ís icas ou jur ídicas encont rarão as or ientações de como proceder  para  o  adequado 

credenciamento,  a  f im de  to rná- los “aptos”  para par t ic ipar  e  oferecer  lances.  

DESCRIÇÃO DOS BENS: Imóvel  matr iculado sob  nº  54 .079,  no 1º  Car tór io  de 

Regist ro  de Imóveis de Dourados –  MS, com a segu inte  descr ição:  Um imóvel  

rura l  designado pelo  quinhão  nº  03  ( t rês) ,  determinado por  par te  dos lo tes 06,  

07,  08  e  09 da quadra  nº  57  do  N.C.Dourados,  Dis tr i to  de Vila  Vargas,  neste  

Munic ípio ,  com a área de 11,0228  has.  (onze hec tares,  do is área de v inte  e  oi to  

cen tia res) ,  den tro  do  seguinte  ro tei ro:  In icia-se no MP-I ,  c ravado  na  margem 
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dire i ta  de  Rodovia BR-163 ,  sent ido  Dourados/Campo Grande e  comum com o  

qu inhão nº  04 dai ,  segue conf ron tando com o quinhão n º  04,  no rumo de 

35º45’SE e  distância  de 502,72 metros ,  a té  o  MP-I I ,  cravado em comum com o 

quinhão  04  e  quinhão 01;  dai  segue  confrontando com o quinhão  01  no  rumo de 

54º15’SW e d istânc ia  de 219 ,26  meros ,  a té  o  M-II I ,  cravado na d ivisa em comum 

com te rras do quinhão  nº  01  e  quinhão 02;  dai  segue  confrontando com o quinhão  

02  no  rumo de 35º45’NW e d istânc ia  de 502 ,72  metros,  a té  o  marco IV,  cravado 

em comum com o quinhão n º  02 e  rodovia BR-163;  dai  segue pela  margem da 

rodovia BR-163,  no  rumo de 54º15’NE e d istânc ia  de 219 ,26  metros,  a té  o  MP-I ,  

pon to de par t ida deste  per ímetro  –  CONFRONTAÇÕES: ao Norte  –  Rodovia 

BR-163;  ao Sul  –  quinhão  01 ;  -  ao  Leste  –  quinhão 04;  ao Oeste  –  quinhão  

02 .Matr ícula  anter io r  n º  53.803 des te  reg ist ro .  Consta  e  seu registro:  Av.01 –  

Averbação de Reserva Legal ,  20% (v inte  por  cen to) ,  em 03/09/1992;  R.02  –  

Venda e  compra,  sendo  transmitente  Mario  Barbosa  e  como adquirente  Valdení  

Marques,  reg ist rado em 03/09/1992;  R.03  –  Regist ro  de Hipoteca em 1º  grau,  em 

favor  do Banco do Brasi l  S/A,  reg ist rado em 20/10/1998;  Av.04 –  Cance lamento 

de Hipo teca em referencia  ao  regis tro  nº  03 ,  em 02/05/2012;  R.05  –  Venda e  

Compra,  sendo  transmitente  Valdeni  Marques e  adquirente  Ceagro Agrícola ,  em 

23/08/2012;  R.06 –  Regis tro  de  Arres to ,  exped ido  pe la  37ª  Vara Cível  do Foro 

Cent ral  Cível  de  São Paulo/SP,  tendo como exequen te Banco de Invest imentos 

Cred it  Suisse  (Bras i l)  S/A e  Banco  da  China  Brasi l  S /A,  em 22 /06 /2015;  R.07 –  

Registro  de Penhora ,  p roveniente dos autos nº  1053790-48.2015 .8.26.0100,  da 

21ª  Vara Cível  de São  Paulo /SP,  em 24/07/2015;  R.08  –  Regist ro  de Arresto ,  

proven ien te dos  au tos  nº  1055550-32.2015.8 .26 .0100,  da  16 ª  Vara  Cível  de  São 

Paulo/SP,  em 24/07/2015;  R.10 –  Regis tro  de  Penhora,  proveniente  dos autos n º  

1021468-30 .2015.8.26.0114 ,  pela  03 ª  Vara  Cível  da  Comarca de Campinas /SP,  

em 23/09/2015;  R.11  –  Regist ro  de Arresto ,  proven ien te dos  au tos  nº  

1061894-29.2015.8 .26 .0100,  pe la  06ª  Vara Cível  da comarca de São Pau lo/SP,  

em 23 /09 /2015;  Av .11  –  Cor reção de reg ist ros  para consta r  que os reg ist ros  10  e  

11 devem ser  considerados por  reg ist ro  09 e  registro  10,  averbado em 

23/09/2015;  R.12 –  Regis tro  de  penhora,  proveniente  dos autos n º  

0030119-68 .2015.8.26.0114 ,  expedido pela  09 ª  Vara  Cível  da  comarca de 

Campinas/SP,  em 14 /10 /2015;  Av .13  –  Averbação  de  Conversão de  Arresto  em 

Penhora ,  p roveniente dos autos nº  1053746-29.2015 .8.26.0100,  expedido pela  

37ª  Vara Cíve l  da Comarca  de  São Paulo/SP,  em 16/12/2015;  R.14 –  Regis tro  de  

Penhora,  proveniente  dos autos n º  1051377-62 .2015.8.26.0100 ,  t ratando-se de 

Carta  Precató r ia  exped ida  pe la  14ª  Vara Cível  da comarca de São Pau lo/SP,  
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processo  nº  0022554-53.2015.8 .26 .0114 da 08ª  Vara Cível  de Campinas/SP,  em 

04 /07 /2016;  R.15 –  Registro  de Penhora ,  p roveniente do p rocesso n º  

1030184-46 .2015.8.26.0114 ,  expedido pela  07 ª  Vara  Cível  do  Foro de 

Campinas/SP,  regis trado em 10/10/2018;  Av.  16  –  Averbação  de  re impressão  da  

matr ícula  real izada de of ício  pe lo  car tór io ,  em 10 /10 /2018;  Av .17  –  Averbação  

de  Indispon ibi l idade  de  Bens,  proveniente  dos autos n º  

0003108-08 .2013.5.23.0037 ,  pelo  Tr ibunal  Regional  do  Traba lho  da  23  Região 

do Mato  Grosso,  02ª  Vara do Trabalho de Sinop/MT,  regis trado em 31/10/2018;  

R.18 –  Regis tro  de  Penhora,  exped ido  nos autos n º  0023105-28 .2018.8.26.0114 ,  

pela  10 ª  Vara  Cível  da  comarca de Campinas/SP.MAQUINAS E 

EQUIPAMENTOS:  Refer ido  imóvel  possui  complexo de produção agr íco la ,  que 

inclui  01 balança rodoviár ia ,  cap.  100 ton.  p lata forma 3x30m,  marca  Jundiaí .  01  

co letor  de amostras de 180º ,  marca Saur .  01 tombador ,  p lata forma de descarga –  

tombador  –  23m –  cap.  100  ton.  Marca Saur .  02 CTE-01  e CTE-02 ,  Correia  

t ranspor tadora  in fer ior  –  Cap .  120 Ton/h,  comp.  21 ,00  m,  com motor  e lét r ico 

pot .  4cv,  marca Ent r inger .  02 CTE-02 e CTE-03,  Corre ia  t ransportadora infer ior  

–  Cap.  120 Ton/h,  comp.  22,50m com Motor  E lét r ico Pot .  4cv,  Marca Ent r inger .  

02 CTE-05 e CTE-07,  Corre ia  Transportadora infer ior  –  Cap 120  Ton/h ,  comp.  

13,50m,  com motor  e lét r ico pot  3cv ,  marca Entr inger .  01  CTE-06,  cor reia  

t ransportadora infer io r  Cap.  120 ton/h,  comp.  73,50m, com motor  elé tr ico pot  

7 ,5  cv,  marca Ent r inger .  01 CTE-08,  corre ia  t ransportadora infer ior ,  cap.  120  

ton/h ,  comp.  84,00m,  com motor  e lét r ico pot .  10cv,  marca  Entr inger .  02 EE-01 e 

EE-02,  e levador  de canecas p lás t icas –  cap.  120 ton/h.  ,  H= 25,00 m,  com Motor  

Elé tr ico Pot .  20cv ,  marca Entr inger .  02  EE-03  e EE-04,  Elevador  de  Canecas 

Plást icas  -  Cap .  120 Ton/h,  H= 19 ,00  m,  com Motor  E lét r ico Pot .  15cv,  marca  

Entr inger .  03 EE-05,  EE-06  e EE-07,  Elevador  de  Canecas Plást icas  -  Cap .  120 

Ton/h,  H= 38 ,00  m,  marca  Entr inger .  02 EE-08 e EE-09,  Elevador  de Canecas 

Plás t icas -  Cap.  120 Ton/h,  H= 35,00 m,  com Motor  Elétr ico  Po t .  25 cv,  marca  

Entr inger .  01 EE-10,  Elevador  de  Canecas Plást icas  -  Cap .  200 Ton/h h= 30,00 

m,  com Motor  Elétr ico  Po t .  40cv,  marca Ent r inger .  01 EE-11,  Elevador  de 

Canecas Plás t icas -  Cap.  40  Ton/h  h= 30 ,00  m,  com Motor  E lét r ico Pot .  7 ,5  cv,  

marca Ent r inger .  02 FE-01 e  FE-02 ,  Fornalha a  Lenha  do  Secador  de Coluna  

composta  por  t i jo los  re fra tár ios ,  Est .  Metál ica  e  Sis tema de Controle  de 

Tempera tura,  marca Ent r inger .  04 PLE-01 Sér ie  606 ,  PLE-02 Sér ie  607 ,  PLE-03 

Sér ie  608 ,  PLE-04 Sér ie  609 ,  Máquina  de  Pré Limpiza ,  Marca Entr inger ,  Modelo 

PLE-150 ,  Cap.  150 Ton/h,  Sér ie  606  a  609 ,  com Peneiras e  Vent i ladores.  01  

RTE-01,  Rosca Transportadora Revers íve l  -  Cap.  120  Ton/h ,  comp.  10,00 m,  com 
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Motor  Elé tr ico Pot  12 ,5  cv,  marca  Entr inger .  01 RTE-02 ,  Rosca Transportadora 

Reversível  -  Cap .  120 Ton/h,  comp.  9 ,00 m,  com Motor  Elétr ico  Po t  12,5  cv ,  

marca Entr inger .  01  RTE-03,  Rosca Transportadora Revers íve l  -  Cap.  120  Ton/h ,  

comp.  14,00 M com Motor  E lét r ico Pot  20 cv,  marca  Entr inger .  02 RTE-04  e 

RT-05,  Rosca  Transpor tadora  -  Cap .  20 Ton/h,  comp.  7 ,50 m,  com Motor  Elé tr ico 

Pot  3  cv,  marca  Entr inger .  01 RTE-06 ,  Rosca Transportadora -  Cap.  20 Ton/h,  

comp.  14  m,  com Motor  E lét r ico Pot  4  cv,  marca Ent r inger .  02 RTE-07 e 

RTE-08,  Rosca  Transpor tadora  -  Cap .  20 Ton/h,  comp.  3  m,  com Motor  Elé tr ico 

Pot  2  cv,  marca  Entr inger .  02 RTE-09  e RTE-10 ,  Rosca.  Transportadora -  Cap.  

20  Ton/h ,  comp.  3  m,  com Motor  E lét r ico Pot  2  cv,  marca Ent r inger .  02 RVE-01 

e RVE-02,  Rosca  Varredora do Silo  -  Diâmetro 12 Pol ,  Cap.  60  Ton/h ,  

comprimento 13,5  m,  com Motor  E lét r ico Pot  10 cv,  marca  Entr inger .  01 RVE-01  

Pu lmão,  Rosca Var redora  do  Si lo  Pulmão  -  Diametro 12 Pol ,  Cap.  20  Ton/h ,  com 

Motor  Elé tr ico Pot  3  cv,  marca  Entr inger .  03 SAE-01  com (VCE-01/VCE-02) ,  

SAE-02 com (VCE-03/VCE-04)  e  SAE-03  com (VCE-05/VCE-06) ,  Si lo  de 

Armazenagem Metál ico,  Marca  Entr inger ,  Cap .  6300  Ton com Dois Vent i ladores 

(VCE-01/VCE-02)  (VCE-03/VCE-04)  (VCE-05/VCE-06)  Centr í fugos e  Sistema 

de  Termometr ia .  02 SEE-01 e SEE-02,  Secador  de Coluna  para Grãos,  Mod.  TH 

10,  Sér ie  330,  Cap .  100 Ton/h,  marca  Entr inger .  01 SEEX-01,  Si lo  de Expedição 

Elevado Metá l ico -  Cap.  110  Ton,  marca Ent r inger .  01 SEEX-01  Resíduos ,  S i lo  

Metál ico  para Expedição  de  Resíduos  -  Cap .  55 Ton,  marca  Entr inger  1 ,00  3 ,00.  

01  SPE-01 com (VC-01/VC-02) ,  Si lo  Pulmão Metál ico -  Cap.  1200 Ton ,  com 

Dois Vent i ladores (VC-01/VC-02)  Cent r ífugos,  marca Ent r inger .  AVALIAÇÃO: 

Lavra tura do auto  em 31  de  agosto  de 2016 .  VALOR DO BEM: Imóvel  n º  54.079 

e maquinár ios e  benfe i to r ias:R$ 11.030.068 ,61  (onze  mi lhões,  t r in ta  mil  e  

sessenta e  oi to  rea is  e  sessenta e  um centavos) ,  conforme laudo per icial  de f .  

97/101 .ÔNUS:  R.06 –  Registro  de Arresto ,  expedido pela  37 ª  Vara  Cível  do  Foro 

Centra l  Cíve l  de São Pau lo/SP,  tendo  como exequente  Banco  de  Inves t imentos 

Credit  Su isse (Brasi l )  S /A e Banco da China Bras i l  S/A,  em 22/06/2015;  R.07  –  

Regist ro  de Penhora,  proven ien te dos  au tos  nº  1053790-48.2015.8 .26 .0100,  da  

21 ª  Vara  Cível  de  São Paulo/SP,  em 24/07/2015;  R.08 –  Regis tro  de  Arres to ,  

proveniente  dos autos n º  105555-0-32.2015 .8.26.0100(s ic) ,  da 16ª  Vara Cíve l  de 

São Pau lo/SP,  em 24 /07 /2015;R.10 –  Regis tro  de  Penhora,  proveniente  dos autos 

n º  1021468-30 .2015.8.26.0114 ,  pela  03 ª  Vara  Cível  da  Comarca de Campinas 

/SP,  em 23/09/2015;R.11 –  Registro  de Arresto ,  p roveniente dos autos nº  

1061894-29.2015 .8.26.0100,  pela  06ª  Vara Cíve l  da comarca  de  São Paulo/SP,  

em 23/09/2015;  R.12 –  Regis tro  de  penhora,  proveniente  dos autos n º  
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0030119-68 .2015.8.26.0114 ,  expedido pela  09 ª  Vara  Cível  da  comarca de 

Campinas/SP,  em 14 /10 /2015;  Av .13  –  Averbação  de  Conversão de  Arresto  em 

Penhora ,  p roveniente dos autos nº  1053746-29.2015 .8.26.0100,  expedido pela  

37ª  Vara Cíve l  da Comarca  de  São Paulo/SP,  referente  ao  regis tro  06 ,  averbado 

em 16/12/2015;R.14 –  Registro  de Penhora ,  p roveniente dos autos nº  

1051377-62.2015 .8.26.0100,  t ra tando-se de Car ta  Precatór ia  expedida pela  14 ª  

Vara  Cível  da  comarca de São  Paulo /SP,  p rocesso n º  0022554-53 .2015.8.26.0114  

da  08 ª  Vara  Cível  de  Campinas /SP,  em 04/07/2016;  R.15  –  Regist ro  de Penhora,  

proven ien te do processo nº  1030184-46.2015 .8.26.0114,  expedido pela  07ª  Vara 

Cíve l  do Foro  de  Campinas /SP,  registrado  em 10 /10 /2018;Av.17 –  Averbação de 

Ind isponibil idade de Bens,  proven ien te dos  au tos  nº  0003108-08.2013.5 .23 .0037,  

pe lo  Tribunal  Reg ional  do Trabalho da 23 Região  do  Mato Grosso ,  02ª  Vara do 

Trabalho de Sinop/MT, reg ist rado em 31/10/2018;R.18 –  Registro  de Penhora ,  

expedido nos autos nº  0023105-28.2018 .8.26.0114,  pela  10ª  Vara Cíve l  da 

comarca  de  Campinas /SP.  DÉBITOS DE IMPOSTOS: Conforme cer t idão 

v inculada ao NIRF 5 .551.259-3 de p ropriedade da Ceagro Agr íco la  LTDA 

juntada  aos autos,  expedida em 23/09/2019,  não  constam déb itos sobre o  imóvel  

rura l .  AÇÕES CÍVEIS EM NOME DOS EXECUTADOS:  Conforme cer t idão  

juntada aos  au tos  de  ações  em trâmi te  no Estado  de  MS, constam as  ações :  

CEAGRO AGRÍCOLA LTDA -  Dourados/MS: 6 ª  Vara  Cível .  Processo:  

0013725-21.2015 .8.12.0002.  Ação:  Car ta  Precatór ia  Cíve l .  Assunto:  Atos 

executór ios.  Data:  09/12/2015.  Exeqte :  Banco BTG Pactua l  S .A;  6ª  Vara Cível .  

Processo :  0810666-50 .2019.8.12.0002 .  Ação :  Carta  Precató r ia  Cível .  Assunto :  

Atos  execu tór ios .  Data :  06/09/2019 .  Exeq te:  Banco  da  China  Brasi l  S .A.  

RECURSO PENDENTE:  Em referênc ia  à  Carta  Precató r ia  nº  

0810666-50.2019.8 .12 .0002,  não constam recursos  pendentes de ju lgamento .  DA 

INTIMAÇÃO: Pe lo presen te edi tal  f icam devidamente  in t imados a  par te  

execu tada,  f ie l  deposi tár io ,  côn juge,  se  for  casado,  sucessores,  in tervenientes,  

garan tidores f iadores,  ava l is tas ,  herdeiros,  os  garan tidos por  hipoteca ,  c redores 

de qualquer  espécie ,  e  demais a rro lados no processo que  não sejam par te  na 

execução,  porém,  com garantia  real  ou  penhora anter iormente averbada –  Ar t .  

889 ,  do Código de Processo Civ il .  DO PAGAMENTO: Na hipótese de 

arrematação,  o  arrematan te deverá  imediatamente pagar  a  comissão de 5% (cinco 

por  cento)  sobre o  va lor  da  ar rematação ,  d ire tamente ao lei loei ro ,  mediante  

t ransferênc ia  ou depósi to  bancár ios  di retamente  na  conta  corrente  nº  48924-7,  da  

Agência nº  5246-9 ,  do Banco Bradesco,  de t i tu la r idade  de  Leilões On Line MS 

Ltda .  ME –  CNPJ nº  27.838 .438/0001-08 .  Em relação  ao  bem arrematado ,  deverá 
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deposi tar  o  valor  do lance vencedor  diretamente nos  au tos  do  processo  ac ima 

re fer ido ,  em subconta a  se r  informada oportunamente,  a través da guia  de  

depósi to  própr ia ,  que deverá ser  ob tida no Site  do  Tr ibunal  de  Just iça do MS.  

CONDIÇÕES DE VENDA: 1-  Os bens serão a l ienados no estado  de  conservação  

em que se encontram,  sem garantia ,  const i tu indo  ônus de o  in te ressado ver i f icar  

suas condições,  an tes  das datas designadas  para a  a l ienação jud icial  e le trônica 

(Art .  18 do Prov .  n º  375/2016 –  CSM/TJMS);  1 .1  -  O pregão está  regido pelas 

disposições do Art .886 e  seus inc isos,  do Código  de  Processo  Civil ;  2 -  O 

pr imeiro  pregão da a l ienação jud icial  e le trônica começa e  termina  nas datas e  

horár ios  supra  indicados;  3-  Não  havendo lance superior  à  importância  da 

aval iação no pr imeiro  lei lão  segui r-se-  á ,  sem in ter rupção ,  o  segundo ato ,  que se 

estenderá  até  o  fechamento do lote  em d ia e  hora  previsto  neste  ed ita l  (ar t .  25 do 

Prov .  n º  375/2016 -  CSM/TJMS);  4-  Em segundo pregão,  não serão admitidos 

lances  in fer iores a  50% (cinquenta por  cen to)  do  va lor  da  avaliação,  sendo 

considerados  vis  lances infer iores (ar t .  891,  CPC e  ar t .25 parágrafo único,  Prov.  

nº  375/2016  – CSM/TJMS);  5 -  Para  que haja  o  encerramento  do  le i lão este  

deverá permanecer  por  3  ( t rês)  minu tos  sem receber  ou tra  ofer ta .  Sobrev indo 

lance nos 3  ( três)  minutos antecedentes ao termo f inal  da al ienação  judic ial  

exclusivamente  eletrônica,  o  horár io  de fechamento  do  pregão será  prorrogado 

em 3 ( três)  minutos para  que todos os usuár ios in te ressados tenham oportunidade 

de o fer tar  novos  lances (ar t .  24 do Prov .  n .  375/2016 -  CSM/TJMS);5 .1-  Duran te 

o  curso do lei lão e  antes do encerramento,  pe la  preservação da transparência  do 

cer tame caso ocorra ;  in te rcorrência ,  mudança,  suspensão  ou  var iação  que no 

s istema eletrônico onl ine ,  d isponibil izado em rede mundial  de  computadores,  que  

in f luenc ie na dinâmica regular  do p rocesso l ic i ta tór io  em andamento,  poderá o  

le i loeiro  in te rromper ,  res tabelecer  com pror rogação de tempo,  cienti f icando o  

Ju ízo  do  ocorr ido  e  fazendo constar  da  ATA DE LEILÃO; 6-Durante a  al ienação,  

os lances  deverão ser  oferecidos diretamente no sis tema do lei loei ro  Jud icial  

www.le i loesonlinems.com.br  e  imediatamente divulgados on-l ine  a  viabil izar  a  

preservação  do  tempo real  das  ofer tas,  não sendo admitido s istema no  qual  os 

lances  se jam real izados por  qualquer  fo rma de  in tervenção  humana na cole ta  e  no 

registro  dos lances  (a r t .  27  "capu t"  e  parágrafo único do Prov.  n .  375 /2016 -  

CSM/TJMS);  7-  O interessado poderá  adqui r ir  o  bem penhorado a través  de  

pagamento à  vista ,  podendo  oferecer  proposta  para pagamento  em prestações 

(Ar t .  895 ,  CPC) ;7.1-  Até  o  in ício  do  pr imeiro  le i lão,  proposta  de aqu isição  do  

bem por  valor  não  in fer ior  ao  da  avaliação;  7 .2 -Até o  in ício  do segundo  le i lão,  

proposta  de aqu isição  do  bem por  valor  que  não seja  considerado  vi l .7 .3-A 
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proposta  conterá ,  em qualquer  h ipó tese,  ofer ta  de  pagamento de pelo  menos  25% 

do valo r  do lance à  vista  e  o  restante  parcelado em até  30  ( t r in ta)  meses ,  

garantido por  caução idônea,  quando se t ratar  de móveis ,  e  por  h ipo teca do 

p róprio  bem, quando  se  trata r  de imóveis ;  7 .4-Lei loe iro  se  obriga dar  

conhec imento  duran te o  cer tame das demais condições  de  que t rata  o  pagamento 

dos bens apregoados;  8 -  A comissão  devida ao lei loei ro ,  pe lo  arrematan te,  se rá  

no percen tua l  de 5% (cinco por  cento)  sobre o  va lor  da  ar rematação ;  8 .1-  Se  o  

valor  de arrematação for  super ior  ao  crédi to  do exequente ,  a  comissão  do  

le i loeiro  públ ico  of icial  e  do correto r ,  ass im como as despesas com remoção e  

guarda do bem,  poderá ser  deduzida do produto da a rrematação (Art .  10,  §  4o do 

Prov .  n .  375/2016 -  CSM/TJMS);  8 .2  -  Se houver  desis tência  ou  ar rependimento  

do  ar rematante  do  bem arrematado ,  a  comissão  será dev ida  da  mesma forma; 8 .3  

-  Não será devida a  comissão ao lei loei ro  púb lico o f ic ial  e  ao cor retor  na 

hipótese da des istênc ia  de que  trata  o  ar t .  775 do Código  de  Processo  Civil ,  de 

anulação da a rrematação ou de resu ltado negativo da has ta  púb lica (Art .  10,  §  1 º  

do Prov .  n .  375/2016 -  CSM/TJMS);  8 .4 -  Na concessão de isenção após  a  

pub licação do edital ,  a  comissão será paga  pe la  par te  executada ;  se  a  concessão 

de i senção  fo r  ante r io r  à  publicação do edi tal  de  le i lão,  a  comissão f icará a  cargo 

do exequen te,  se  es te  não  efet ivou  a  comunicação dev ida ,  ante r io rmente  a  

pub licação do edital .  8 .5-  No caso de suspensão da al ienação  judic ial  e letrônica,  

em vi r tude de pagamento  do  débito  à  vista  ou  parce lado,  remição ou a  real ização 

de acordo ,  após  a  inc lusão do bem em hasta ,  será  devida a  comissão  de  5% 

(c inco por  cen to)  do  va lor  da  ar rematação ,  a  cargo  do  execu tado (ar t .  10,  do 

Prov.  n .  375 /2016 -  CSM/TJMS);9-Homologado  o lance vencedor ,  o  le i loe iro  

emit i rá  guia de depósi to  judicia l  iden tif icado,  v incu lado ao Juízo da execução 

(ar t .  28 do Prov .  n .  375/2016 -  CSM/TJMS);  10-  O pagamento  deverá ser  

rea l izado  pe lo  arrematan te em até  24  (v inte  e  quatro)  horas,  por  depósi to  judicia l  

ou por  meio e let rôn ico  (a r t .  892,  CPC),  salvo disposição judicia l  d iversa ;  11-  

Não  sendo  efetuados os depósi tos,  se rão  comunicados  os  lances imediatamente  

an ter iores,  para que  se jam submetidos à  apreciação  do  ju ízo ,  na forma do ar t .  

895,  §§ 4o e  5o,  ar t .  896,  §  2o,  ar t .  897  e  ar t .  898 do CPC, sem pre juízo da 

invalidação de que  trata  o  ar t .  903 do Código  de  Processo  Civil .  ( ar t .  31 do Prov .  

n .  375/2016 -  CSM/TJMS);  12-  O arrematan te que  in jus t if icadamente deixar  de 

efe tuar  os depósi tos,  se  assim o dec larar  o  ju iz  do  processo ,  terá  seu nome 

inscr i to  no  Cadastro  de  Arrematantes Remissos do Poder  Judiciá r io  de  Mato 

Grosso  do  Su l  –  PJMS e não poderá  mais par t ic ipar  das al ienações judicia is  

e le trônicas no PJMS pelo  per íodo de um ano ,  podendo ,  a inda,  ser  
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responsabil izado por  tenta t iva de f raude a  le i lão púb lico (ar t igos 335 e  358 do 

Código  Penal )  e ,  também,  por  poss íve is pre juízos  f inancei ros  a  qua lquer  das  

par tes envolvidas  no  le i lão,  a í  inc luída a  comissão do lei loei ro  (§  2o,  ar t .  23 da 

LEF e ar t .  32 do Prov .  n .  375/2016 -  CSM/TJMS);  13-  A arrematação será 

considerada perfei ta ,  acabada e  i r ret ratáve l  tão logo assinado o  au to  de 

arrematação pelo  a rrematante e  pe lo  le i loe iro  público of icia l ,  observadas as 

d isposições do a r t .  903 do Código de Processo Civ il  (ar t .  30 do Prov.  n .  

375 /2016 -  CSM/TJMS).  DA TRADIÇÃO DOS BENS: 14-  desfei ta  a  a rrematação 

pelo  Ju iz  por  motivos alheios à  vontade do arrematan te,  se rão  rest i tu ídos  a  este  

os valo res  pagos  e  relat ivos  ao  preço  do  imóvel  a rrematado  e a  comissão do 

Leiloei ro  Jud icial ;  15-Correrão  por  conta do a rrematante as despesas e  demais 

encargos rela t ivos à  remoção  dos bens  ar rematados;  16-  Que  os  crédi tos  

t r ibu tár ios  re lat ivos aos impostos cujo  fato  gerador  seja  a  propr iedade ,  o  

domín io út i l  ou a  posse ,  e  bem como os  re lat ivos a  taxas  pe la  prestação  de  

serviços  re ferentes a  ta is  bens,  ou  a  con tr ibuição  de  melhoria ,  sub- rogam-se 

sobre o  respect ivo  preço ,  por  eles não respondendo o adquirente .  (CTN – Art .130 

§  ún ico) .  DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS: 1 -  A Fazenda Pública poderá 

adjudicar  os  bens penhorados:  I -antes do lei lão,  pe lo  preço da ava liação ,  se  a  

execução  não for  embargada  ou  se  re jei tados os embargos;  I I -  f indo o  le i lão:  a)-

se não  houver  l ic i tan te ,  pe lo  preço da ava liação ;  b )-  havendo l ic i tan tes ,  com 

preferênc ia ,  em igualdade de condições com a melhor  ofer ta ,  no prazo de 30 

( tr in ta)  d ias;  c)  -Parágrafo Único -  Se  o  preço da ava liação  ou  o  valor  da melhor  

ofer ta  for  super ior  ao dos  crédi tos  da  Fazenda Pública,  a  adjudicação somente  

será defer ida pelo  Juiz  se  a  diferença  fo r  deposi tada ,  pela  exequente,  à  o rdem do 

Juízo,  no prazo de 30 ( tr in ta)  d ias.  (Ar t .  24,  LEF).  2-  As demais condições 

obedecerão ao que dispõe  o  CPC, Provimento nº .  375/2016  CSM/TJMS e os 

ar t igos 335 e  358,  do  CP; 3 -  O le i loeiro  públ ico ,  o  Tr ibunal  de  Just iça do Estado  

e  o  Estado de Mato Grosso do Sul  não se enquadram na condição de cor retores,  

in termediár ios;  sendo  o pr imeiro  mero mandatár io .  Assim sendo,  f icam eximidos 

de eventuais  responsabil idades  por  defe i tos ou v ícios ocu ltos que possam ex ist ir  

em relação ao bem lei loado,  nos termos do –  Art . º  448 do Código  Civil  

Brasi lei ro .  DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS:  No escr i tór io  do Lei loe iro  

Judic ial ,  Senhor ,  GUSTAVO CORREA PEREIRA DA SILVA – Mat.  26 ,  

loca l izado  na  Av.  Desembargador  Leão Neto do Carmo,  nº  917-B,  Ja rdim 

Veraneio,  c idade  de  Campo Grande/MS ou a inda,  pelos te lefones  (67)  

3388-0216 ,  e  no  si te  www.le i loesonlinems.com.br  serão d ir imidas qua isquer  

dúvidas decorrentes des te  cer tame,  inc lus ive  no  tocan te as condições  e  regras  
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constantes do edi tal .  E  para que  cheguem ao conhec imento  de  todos  e  ninguém 

possa a legar  ignorância,  determinou a  exped ição deste  edital  que  será pub licado  

e  af ixado na forma da lei .  Eu ,  Mariste la  Bezerra  In[acio ,  chefe de car tór io ,  o  

confer i  e  ass ino  digi talmente.  Dourados/MS,  13  de  janei ro  de 2020.  Dra .  Mari lsa  

Aparecida da Silva Bapt ista ,  Juíza de Direi to  em subst i tu ição legal  –  assinado 

d igi talmente.
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